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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 911. Esta Consolidação entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

 

Art. 911-A. O empregador efetuará o recolhimento das contribuições 

previdenciárias próprias e do trabalhador e o depósito do FGTS com base nos valores pagos 

no período mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas 

obrigações.  

§ 1º Os segurados enquadrados como empregados que, no somatório de 

remunerações auferidas de um ou mais empregadores no período de um mês, 

independentemente do tipo de contrato de trabalho, receberem remuneração inferior ao salário 

mínimo mensal, poderão recolher ao Regime Geral de Previdência Social a diferença entre a 

remuneração recebida e o valor do salário mínimo mensal, em que incidirá a mesma alíquota 

aplicada à contribuição do trabalhador retida pelo empregador.  

§ 2º Na hipótese de não ser feito o recolhimento complementar previsto no § 1º, o 

mês em que a remuneração total recebida pelo segurado de um ou mais empregadores for 

menor que o salário mínimo mensal não será considerado para fins de aquisição e manutenção 

de qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social nem para cumprimento dos 
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períodos de carência para concessão dos benefícios previdenciários. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 808, de 14/11/2017) 

 

Art. 912. Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às 

relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta Consolidação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 783, DE 31 DE MAIO DE 2017 
(Convertida com alterações na Lei nº 13.496, de 24/10/2017) 

 

 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária junto à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária - PERT 

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

nos termos desta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão aderir ao PERT pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 

privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial.  

§ 2º O PERT abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos 

até 30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou 

ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício 

efetuados após a publicação desta Medida Provisória, desde que o requerimento seja efetuado 

no prazo estabelecido no § 3º.  

§ 3º A adesão ao PERT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até 31 

de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável, sendo que, para os requerimentos realizados no mês de outubro 

de 2017 por meio da opção por uma das modalidades de que tratam: (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 804, de 29/9/2017, produzindo efeitos a partir de 2/10/2017) 

I - os incisos I e III do caput do art. 2º e o inciso II do caput do art. 3º, o 

pagamento à vista e em espécie de percentual do valor da dívida consolidada referente às 

parcelas dos meses de agosto e setembro de 2017 de que tratam os incisos I e III do caput do 

art. 2º, o inciso I do § 1º do art. 2º, o inciso II do caput do art. 3º e o inciso I do § 1º do art. 3º, 

será efetuada cumulativamente à parcela do pagamento à vista referente ao mês de outubro de 

2017; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 804, de 29/9/2017, produzindo 

efeitos a partir de 2/10/2017) 

II - o inciso II do caput do art. 2º e o inciso I do caput do art. 3º, os pagamentos da 

primeira, da segunda e da terceira prestação, nos percentuais mínimos para cada prestação de 

quatro décimos por cento da dívida consolidada, serão realizados cumulativamente no mês de 

outubro de 2017. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 804, de 29/9/2017, 

produzindo efeitos a partir de 2/10/2017) 

§ 4º A adesão ao PERT implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo 

na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor o PERT, nos 

termos dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo 

Civil;  

II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo na condição de 

contribuinte ou responsável, das condições estabelecidas nesta Medida Provisória;  
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III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERT 

e os débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERT em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS.  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao PERT poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das 

seguintes modalidades:  

I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo 

fiscal e base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou 

com outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com a possibilidade de pagamento, em espécie, de eventual saldo 

remanescente em até sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do 

pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre 

o valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - quatro décimos por cento;   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - cinco décimos por cento;   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - seis décimos por cento; e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; ou   

III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

noventa por cento dos juros de mora e cinquenta por cento das multas de mora, de ofício ou 

isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de oitenta por cento dos juros de mora e de 

quarenta por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de cinquenta por cento dos juros de mora e 

de vinte e cinco por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas, sendo cada parcela 

calculada com base no valor correspondente a um por cento da receita bruta da pessoa 

jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a 

um cento e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada.   

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do 

caput, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior a R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  
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I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, sete inteiros e 

cinco décimos por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização 

de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos 

próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

a liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º, 

poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, inclui-se também como controlada a sociedade 

na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a cinquenta por cento, desde que 

exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância individual 

ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria dos 

administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam o § 2º e o § 3º, os 

créditos próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - vinte e cinco por cento sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - vinte por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas 

jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas 

referidas nos incisos I a VII e no inciso X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 

10 de janeiro de 2001;  

III - dezessete por cento, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 

1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001; e  

IV - nove por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais 

pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do 

caput e o inciso II do § 1º, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que 

o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente com 

créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles 

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º implicará a exclusão do devedor do 

PERT e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no 

inciso II do § 1º extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para 

a análise dos créditos utilizados na forma prevista no inciso I do caput e no inciso II do § 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 795, DE 17 DE AGOSTO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

atividades de exploração e de desenvolvimento 

de campo de petróleo ou de gás natural, altera 

a Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, e a 

Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e 

institui regime tributário especial para as 

atividades de exploração, desenvolvimento e 

produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, poderão ser integralmente deduzidas as 

importâncias aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e 

produção de jazidas de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, observado o disposto no § 1º.  

§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos 

aplicados nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo 

ou de gás natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser 

considerada a exaustão acelerada dos ativos de que trata o § 1º formados até 31 de dezembro 

de 2022, calculada mediante a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das 

unidades produzidas, multiplicada por dois inteiros e cinco décimos.  

§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º será excluída do lucro 

líquido, e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá 

ultrapassar o custo do ativo.  

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

3º, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao 

lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores 

aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins 

de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo 

com as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 

cada espécie de bem, em condições normais ou médias.  

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º, fica assegurado ao contribuinte o direito de 

computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas máquinas, 

equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de desenvolvimento da 

produção, desde que faça prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente da publicada 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
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 Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º .....................................................................................  

..........................................................................................................  

 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput, quando ocorrer 

execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações 

marítimas e de contrato de prestação de serviço, relacionados à exploração e 

produção de petróleo ou gás natural, celebrados com pessoas jurídicas 

vinculadas entre si, a redução a zero por cento da alíquota do imposto sobre 

a renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, 

calculada mediante a aplicação, sobre o valor total dos contratos, dos 

seguintes percentuais:  

I - oitenta e cinco por cento, quanto às embarcações com sistemas flutuantes 

de produção ou armazenamento e descarga;  

II - oitenta por cento, quanto às embarcações com sistema do tipo sonda 

para perfuração, completação e manutenção de poços; e  

III - sessenta e cinco por cento, quanto aos demais tipos de embarcações.  

§ 3º Para cálculo dos percentuais a que se referem os § 2º e § 9º, o contrato 

celebrado em moeda estrangeira deverá ter os valores contratados 

convertidos para a moeda nacional pela taxa de câmbio da moeda do país de 

origem, fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, correspondente à 

data da apresentação da proposta pelo fornecedor, que é parte integrante do 

contrato.  

§ 4º Na hipótese de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos 

contratos, as novas condições deverão ser consideradas para fins de 

verificação do enquadramento do contrato de afretamento ou aluguel de 

embarcação marítima nos limites previstos nos § 2º e § 9º.  

§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento 

ou aluguel de embarcação marítima nos limites previstos nos § 2º e § 9º, 

deverão ser desconsiderados os efeitos da variação cambial.  

§ 6º A parcela do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação 

marítima que exceder os limites estabelecidos nos § 2º e § 9º sujeita-se à 

incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de quinze por cento, 

exceto nos casos em que a remessa seja destinada a país ou dependência 

com tributação favorecida ou em que o fretador, arrendante ou locador de 

embarcação marítima seja beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos 

termos dos art. 24 e art. 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

hipóteses em que a totalidade da remessa estará sujeita à incidência do 

imposto sobre a renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento.  

§ 7º Para efeitos do disposto nos § 2º e § 9º, a pessoa jurídica fretadora, 

arrendadora ou locadora de embarcação marítima sediada no exterior será 

considerada vinculada à pessoa jurídica prestadora do serviço, quando:  

I - for sua matriz, filial ou sucursal;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II - a participação societária no capital social de uma em relação à outra a 

caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos § 1º e 

§ 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

III - ambas estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou 

quando pelo menos dez por cento do capital social de cada uma pertencer a 

uma mesma pessoa física ou jurídica;  

IV - em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver 

participação societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, 

desde que a soma das participações as caracterize como controladoras ou 

coligadas desta, na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 

6.404, de 1976; ou  

V - for sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme 

definido na legislação em vigor, em qualquer empreendimento.  

§ 8º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar em até dez pontos 

percentuais os limites de que tratam os § 2º e § 9º, com base em estudos 

econômicos.  

§ 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, a redução a zero por cento da alíquota 

do imposto sobre a renda na fonte, na hipótese prevista no § 2º, fica limitada 

aos seguintes percentuais:  

I - setenta por cento, quanto às embarcações com sistemas flutuantes de 

produção ou armazenamento e descarga;  

II - sessenta e cinco por cento, quanto às embarcações com sistema do tipo 

sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e  

III - cinquenta por cento, quanto aos demais tipos de embarcações.  

§ 10. O disposto no § 9º não se aplica às embarcações utilizadas na 

navegação de apoio marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 

1997.  

§ 11. Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput, quando ocorrer 

execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações 

marítimas e de contrato de prestação de serviço relacionados às atividades 

de transporte, movimentação, transferência, armazenamento e 

regaseificação de gás natural liquefeito, celebrados entre pessoas jurídicas 

vinculadas entre si, a redução a zero por cento da alíquota do imposto de 

renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, 

calculada mediante a aplicação do percentual de sessenta por cento sobre o 

valor total dos contratos.  

§ 12. A aplicação dos percentuais estabelecidos nos § 2º e § 9º não acarreta 

a alteração da natureza e das condições do contrato de afretamento ou 

aluguel para fins de incidência da Contribuição de Intervenção de Domínio 

Econômico - CIDE de que trata a Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 

2000, e das Contribuições para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de 

Produtos Estrangeiros ou Serviços - PIS/Pasep-Importação e da 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins-

Importação, de que trata a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004." (NR) 
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